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Artigo Ifi - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no presente
exercício» um auxílio de© 50*000,00, à "Casa do Profea-
sor", desta cidade, mantida pela Liga do Professorado <3a
tollco*

Artigo 20 - A importância do auxílio de que trata o arte* anterior,
será destinada exclusivamente a terminação das obras de
reforma e ampliação da "Casa do Professor*»

Artigo 3fi - 4 despesa decorrente da execução da presente lelfcorrerá
por conta de um crédito especial a ser abe to oportuna -
mente*

Artigo 4° * Bata lei entrará em vigor na data da sua publicação, ré»
vogadas as disposições em contrário*

Sala das Sessões, em 18 de Setembro de

1952

â) Edison Tclles de Azevedo

«CONSTA DC PBOCESSO N2 9^/52


